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1. INTRODUÇÃO

Após ser devidamente notificado por este Tribunal, através do Ofício nº 517/2020/GCI/JBC de

15/09/2020 (Autos Digitais nº 208972/2020 e OFÍCIO_88890_2019_02), a Prefeita Municipal Sra. Janailza Taveira

Leite acosta aos autos digitais nº 227357/2020(DEFESA_218677_2020_01) tempestivamente sua manifestação de

defesa acerca dos apontamentos resultantes do Relatório Preliminar, decorrente da análise das Contas Anuais de

Governo, exercício de 2019, da Prefeitura Municipal de São Féliz do Araguaia, os quais passamos a analisar item a

item:

2. ANÁLISE DA DEFESA

JANAILZA TAVEIRA LEITE - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2019 a 31/12/2019

1) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na

inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

1.1 ) Divergência entre o valor da dotação atualizada apurada no sistema aplic de R$ 62.151.195,00 e o valor do

  - Tópico - Balanço Orçamentário Consolidado de R$ 62.162.695,00. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

O Balanço Orçamentário apresentado pelo Chefe do Poder Executivo em sua prestação de contas

(Documento Externo nº 190967/2020 e Documento Externo  nº 178780_2020_00, pg 19/137) apresenta como valor

atualizado para fixação das despesas o montante de R$ 62.162.695,00, apresentando valor superior ao detectado na

análise conjunta do orçamento inicial e o orçamento final após as suplementações autorizadas e efetivadas, no valor

de R$  conforme informações do Sistema Aplic apuradas no Tópico 5.1.3.1 - Alterações62.151.195,00,

Orçamentárias deste Relatório Técnico Preliminar.

Considerando a obrigatoriedade de envio de todas as alterações orçamentárias e suas respectivas

autorizações nas prestações de contas mensais encaminhadas ao TCE-MT, conclui-se pela existência de registros

contábeis incorretos que comprometeram a consistência do Balanço Orçamentário. (Irregularidade CB02)

Manifestação da defesa:

 A defesa faz a seguinte manifestação:
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Análise da defesa:

O interessado aduz que os registros dos fatos contábeis são suscetíveis de erros, que poderão ou

não interferir na apuração do resultado e, consequentemente, na auditoria realizada pelo órgão de controle.
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Informa que a prestação de contas enviada via APLIC é a fonte de informações para a apuração da

execução orçamentária e qualquer erro no registro de um fato, via de regra, poderá provocar divergências nas

informações prestadas.

Ressalta que tal falha não prejudica como um todo a análise dos demonstrativos contábeis, não

comprometendo a transparência das contas do Órgão.

Diante da confirmação do interessado da divergência nos registros contábeis, considera-se mantido

o apontamento.

Situação da análise: MANTIDO

1.2 ) Foi constatado divergência entre os valores registrados como receita arrecadada comparadas com os

repasses pelo STN nas Receitas de FPM, no valor de R$ R$ 37.643,99; Cota-Parte ITR no valor de -R$ 467,83;

Cota-Parte CIDE no valor de R$ 13.404,43; Cota-Parte Royalties no valor de R$ 875,13 e FUNDEB no valor de

  - Tópico - -R$ 22.135,34 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Foi constatado divergência entre os valores registrados como receita arrecadada comparadas com

os repasses pelo STN, nas Receitas de FPM, no valor de R$ R$ 37.643,99; Cota-Parte ITR no valor de -R$ 467,83;

Cota-Parte CIDE no valor de R$ 13.404,43; Cota-Parte Royalties no valor de R$ 875,13 e FUNDEB no valor de  -R$

22.135,34, conforme consta no Quadro do Tópico 5.2.1.1. TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS –

VALORES INFORMADOS PELA STN deste Relatório.

Manifestação da defesa:

 A defesa faz a seguinte manifestação:
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Análise da defesa:

O interessado aduz que os registros dos fatos contábeis são suscetíveis de erros, que poderão ou

não interferir na apuração do resultado e, consequentemente, na auditoria realizada pelo órgão de controle.
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Informa que a prestação de contas enviada via APLIC é a fonte de informações para a apuração da

execução orçamentária e qualquer erro no registro de um fato, via de regra, poderá provocar divergências nas

informações prestadas.

Ressalta que tal falha não prejudica como um todo a análise dos demonstrativos contábeis, não

comprometendo a transparência das contas do Órgão.

Diante da confirmação do interessado da divergência nos registros contábeis, considera-se mantido

o apontamento.

Situação da análise: MANTIDO

2) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

2.1 ) Não foram realizadas audiências públicas durante os processos de elaboração e de discussão da LDO, em

  - Tópico - desconformidade com o art. 48, § 1º, inc. I da LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Não foram realizadas audiências públicas durante os processos de elaboração e de discussão da

LDO, conforme Informação Técnica de Acompanhamento Simultâneo da LDO/2019 - Processo nº 333891/2020

(Apêndice A), em desconformidade com o art. 48, § 1º, inc. I da LRF.

Manifestação da defesa:

 A defesa faz a seguinte manifestação:
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Análise da defesa:

A defesa assevera que por mero equívoco as Atas que comprovam a realização das audiências

públicas não foram encaminhadas, via sistema APLIC, ao TCE/MT.

Contudo, anexa a Ata da Audiência Pública realizada no dia 12/04/2018(LDO/2019), bem como a

Lista de Presença (pag. 27 e 28/58 -Defesa_218677_2020_01).

O Edital de Convocação de Audiência Pública nº 01/2018 (publicado em 18/06/2018 no Jornal

Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de MT) encontra-se na Aba Prestação de Contas>Consulta aos

Documentos da LDO do sistema Aplic.

Isto posto, considera-se sanado o apontamento.
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Situação da análise: SANADO

2.2 ) Não foram realizadas audiências públicas durante os processos de elaboração e de discussão da LOA, em

  - Tópico - desacordo com o art. 48, § 1º, inc. I da LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Não foram realizadas audiências públicas durante os processos de elaboração e de discussão da

LOA, em desacordo com o art. 48, § 1º, inc. I da LRF.

Consta na Prestação de Contas da LOA/2019, documentos em PDF (Aplic>Prestação de

Contas>Documentos LOA >c)comprovação de que a LOA, em seu processo de elaboração e discussão, teve a

participação popular e/ou a realização de audiências públicas), consta apenas o Edital de Convoação para Audiência

Pública nº 10/2018, com o objetivo de discussão da Proposta da LEI ORÇAMENTARIA ANUAL – LOA para o

Exercício de 2.019 que será realizada na sede da Câmara Municipal de São Felix do Araguaia (SEDE) em

11/10/2018 as 19:00 horas. Portanto, não foram encaminhadas a Ata de Audiência e a Lista de Presença dos

Participantes.

Manifestação da defesa:

 A defesa faz a seguinte manifestação:
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Análise da defesa:

A defesa assevera que por mero equívoco as Atas que comprovam a realização das audiências

públicas não foram encaminhadas, via sistema APLIC, ao TCE/MT.

Contudo, anexa a Ata da Audiência Pública realizada no dia 11/10/2018(LOA/2019), bem como a

Lista de Presença (pag. 31 a 32/58 -Defesa_218677_2020_01).

O Edital de Convocação de Audiência Pública nº 02/2018 (publicado em 18/11/2018 no Jornal

Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de MT) encontra-se na Aba Prestação de Contas>Consulta aos

Documentos da LOA do sistema Aplic.

Isto posto, considera-se sanado o apontamento.
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Situação da análise: SANADO

2.3 ) As contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo não foram colocadas à disposição dos cidadãos na

  - Tópico - Câmara Municipal, em desconformidade com o art. 49 da LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

As contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo não foram colocadas à disposição dos

cidadãos na Câmara Municipal, conforme Declaração prestada pela Presidente da Câmara Municipal de São Félix do

Araguaia, via  Ofício/CMSFA/SAD/Nº 013/2020 (Apêndice B), em desconformidade com o art. 49 da LRF.

Manifestação da defesa:

 A defesa faz a seguinte manifestação:
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Análise da defesa:

O interessado juntou aos autos cópia do Ofício nº 053/DC/2020 de 31/03/2020 que encaminou o

Balanço Geral de 2019 à Presidência da Câmara Municipal de São Félix do Araguaia-MT, bem como anexou cópias

da comprovação das publicações das contas no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios - MT (pág. 35 a 37/58 -

Defesa_218677_2020_01).

Diante disso, considera-se sanado o apontamento.

Situação da análise: SANADO

3) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não
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contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

3.1 ) Insuficiência de R$ -1.181.426,67 para pagamento de restos a pagar processados e não processados

demonstrando o desequilíbrio financeiro e o comprometimento da gestão fiscal estabelecida no art. 1º, § 1º da

  - Tópico - LRF . 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Insuficiência de R$ -1.181.426,67 para pagamento de restos a pagar processados e não

processados demonstrando o desequilíbrio financeiro e o comprometimento da gestão fiscal estabelecida no art. 1º, §

1º da LRF, conforme mapeamento a seguir:

Variáveis Descrição Valor em R$

A DISPONIBILIDADE BRUTA_EXCETO RPPS 4.235.590,97

B DEMAIS OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS_EXCETO RPPS 905.345,20

C = (A-B) DISPONIBILIDADE LIQUIDA_EXCETO RPPS 3.330.245,77

D TOTAL RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 2.822.639,53

E TOTAL RP NÃO PROCESSADOS 1.689.032,91

F = (C-D-E) Insuficiência Financeira para pagamento de restos a Pagar -1.181.426,67

Manifestação da defesa:

 A defesa faz a seguinte manifestação:
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Análise da defesa:

Não assiste razão ao interessado, pois conforme o Manual de Demonstrativos Fiscais 9ª

Edição(Demonstrativo abaixo), válido a partir do exercício financeiro de 2019, aplicado à União e aos Estados,

Distrito Federal e Municípios, o Demonstrativo de Caixa e Restos a Pagar apresenta informações sobre a

disponibilidade de caixa bruta, as obrigações financeiras e a disponibilidade de caixa líquida para cada recurso

vinculado, bem como para os não vinculados.

Além disso, evidenciará a inscrição em Restos a Pagar das despesas:

a. liquidadas e não pagas;

b. empenhadas e não liquidadas;

c. não inscritas por falta de disponibilidade de caixa e cujos empenhos foram cancelados.

Os saldos de restos a pagar de exercícios anteriores também constarão no demonstrativo.

Os modelos dos demonstrativos apresentados no item 04.05.05 serão os mesmos utilizados para

publicação no Siconfi.

Ressalta-se que, nesses casos, as linhas totalizadoras devem corresponder às linhas do

demonstrativo publicado no Siconfi.

O Demonstrativo visa a dar transparência ao montante disponível para fins da inscrição em Restos

a Pagar de despesas não liquidadas, pelo confronto da coluna dos RP empenhados e não liquidados do exercício

com a disponibilidade de caixa líquida, segregados por vinculação, em cumprimento ao disposto no art. 55, inciso III,

alíneas “a” e “b”. O limite de inscrição em restos a pagar não processados, em cada exercício, é a disponibilidade de

caixa líquida por vinculação de recursos. A disponibilidade de caixa líquida para cada um dos recursos vinculados

permite que se avalie a inscrição em RP não processados também de forma individualizada.

Na verificação da possibilidade de inscrição em restos a pagar não processados, da disponibilidade
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de caixa bruta devem ser deduzidas as despesas inscritas em restos a pagar processados, as despesas inscritas em

restos a pagar não processados em exercícios anteriores e as demais obrigações de despesa que não tenham

passado pela execução orçamentária. Caso não haja suficiente disponibilidade de caixa para quitar todas essas

obrigações, o limite de inscrição em restos a pagar já não estará sendo observado. Além da demonstração do cálculo

da disponibilidade de caixa para cada uma das vinculações existentes, deverá ser apresentada também a

disponibilidade de caixa para os recursos não vinculados. Assim, esse demonstrativo apresenta o cálculo da

disponibilidade de caixa e demonstra se o ente possui liquidez para arcar com seus compromissos financeiros.

Ressalta-se que o limite de inscrição em restos a pagar citado no art. 25, §1º, inciso IV, alíena“c” da

LRF, está relacionado ao disposto no art. 1º, §1º da mesma lei, que estabelece como pressuposto da

responsabilidade na gestão fiscal a ação planejada, a transparência, o cumprimento das metas e a obediência aos

limites, e também ao disposto no art. 9º, também da LRF, que estabelece a necessidade de limitação de empenho e

movimentação financeira caso seja verificado ao final de cada bimestre que a realização da receita poderá não

comportar o cumprimento das metas fiscais. Dessa forma, a verificação da existência de disponibilidade de caixa

para a inscrição em restos a pagar deve acontecer em todos os exercícios.

Observa-se então, como regra geral, que as despesas devem ser executadas e pagas no exercício

financeiro e, extraordinariamente, podem ser deixadas obrigações a serem cumpridas no exercício seguinte, por meio

da inscrição em restos a pagar, com a suficiente disponibilidade de caixa. Assim, o controle da disponibilidade de

caixa e da geração de obrigações deve ocorrer simultaneamente à execução financeira da despesa em todos os

exercícios.

Esse demonstrativo possibilita também a verificação do cumprimento do art. 42 da LRF, de forma

que no último ano de mandato da gestão administrativo-financeira de cada órgão referido no art. 20 da mesma lei

haja suficiente disponibilidade de caixa para cobrir as obrigações de despesa contraídas. Essa verificação se dá pelo

confronto das obrigações contraídas com a disponibilidade de caixa existente.

Apesar de a restrição estabelecida no art. 42 se limitar aos dois últimos quadrimestres do respectivo

mandato, a LRF estabelece que a responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente em

que se previnem riscos e se corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, o que impõe que

ajustes devam ser observados no decorrer de todo o mandato, de forma que as receitas não sejam superestimadas,

nem haja acúmulo excessivo de passivos financeiros.

 A disponibilidade de caixa bruta é composta, basicamente, por ativos de alta liquidez como Caixa,

Bancos, Aplicações Financeiras e Outras Disponibilidades Financeiras.

1. Caixa – Saldo total, em 31 de dezembro do exercício de referência, da disponibilidade financeira

de numerário e

de outros valores em tesouraria;

2. Bancos – Saldo total, em 31 de dezembro do exercício de referência, da disponibilidade

financeira em bancos;

3. Aplicações Financeiras – Saldo, em 31 de dezembro do exercício de referência, da

disponibilidade financeira referente a aplicações financeiras consideradas equivalentes de caixa.

O conceito de obrigação confunde-se com o conceito de passivo, que representa uma obrigação

presente, derivada de evento passado, cuja extinção deva resultar na saída de recursos da entidade. (539) As

obrigações de despesa contraídas, citadas no art. 42 da LRF, referem-se às obrigações presentes que, por força de

lei ou de outro instrumento, devem ser extintas até o final do exercício financeiro de referência do demonstrativo.

Caso as obrigações não sejam cumpridas integralmente dentro do exercício, o citado artigo dispõe que deve ser

deixada suficiente disponibilidade de caixa para o pagamento no exercício seguinte.

Os Restos a Pagar constituem compromissos financeiros exigíveis e podem ser caracterizados

como as despesas empenhadas, mas não pagas até o dia 31 de dezembro de cada exercício financeiro. As

despesas empenhadas, não pagas até o dia 31 de dezembro, não canceladas pelo processo de análise e depuração

e, que atendam aos requisitos previstos em legislação específica, devem ser inscritas em Restos a Pagar Para que a
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despesa seja empenhada, liquidada, paga ou inscrita em restos a pagar, deve, anteriormente, ter sido

compatibilizada e adequada à LOA, à LDO e ao PPA, ter sido efetuada a devida programação financeira e a

adequada estimativa orçamentário-financeira seguindo os procedimentos licitatórios devidos. Para uma obra ser

licitada, deve haver, ainda, projeto básico, projeto executivo e normas de execução dessa obra, que incluirão um

cronograma de execução, bem como dotação orçamentária necessária à licitação, tão somente, no exercício

financeiro. Portanto, os restos a pagar constituem instituto que somente existe em consequência da execução

orçamentário-financeira da despesa referente à parcela do orçamento empenhada e pendente de pagamento no

encerramento do exercício, sendo que a parcela liquidada será inscrita em restos a pagar processados e a pendente

de liquidação, em Restos a Pagar Não Processados.

As obras e prestações de serviços plurianuais que ultrapassem o período estabelecido para a Lei

Orçamentária Anual devem ser precedidas do cronograma físico-financeiro determinado pela Lei 8.666/93. Nesses

casos, a disponibilidade de caixa será afetada não pelo valor total da obra ou serviço, mas pela parte ou fração do

orçamento que corresponda à parte do cronograma orçamentário-financeiro do exercício financeiro. Não se pode

exigir disponibilidade de caixa para as parcelas do investimento que deverão ser objeto de crédito em orçamentos

futuros.

Nesse mesmo sentido, parcelas de dívida que deverão ser pagas no exercício seguinte, conforme o

cronograma constante do contrato, não entram no cálculo da disponibilidade de caixa do final do exercício anterior,

considerando que elas serão cobertas pelo orçamento do exercício seguinte.

O cancelamento de empenhos ou de despesas inscritas em restos a pagar, mesmo não

processados, é medida que requer avaliação criteriosa. A LRF não autoriza nem incentiva a quebra de contratos

celebrados entre a Administração Pública e seus fornecedores e prestadores de serviços. Assim, embora seja

penalizado o gestor irresponsável que deixa de ordenar, de autorizar ou de promover o cancelamento do montante

de restos a pagar inscrito em valor superior ao permitido em lei, isto não significa que o gestor possa lesar o

fornecedor de boa-fé.

Diante disso, permanece o apontamento, pois foi apurado insuficiência de R$ -1.181.426,67 para

pagamento de restos a pagar processados e não processados demonstrando o desequilíbrio financeiro e o

comprometimento da gestão fiscal estabelecida no art. 1º, § 1º da LRF.

A seguir cópia do Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar:

Situação da análise: MANTIDO

4) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).
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4.1 ) Houve a abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de Excesso de Arrecadação, no

  - Tópico - total de R$ 4.341.700,55. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Houve em 2019 a abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de Excesso de

Arrecadação, no total de R$ 4.913.962,76, nas Fontes: 1.01 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -

Educação; no valor de R$ 1.246.000,00, 1.02 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde; 1.15

-  Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE, no valor de  R$

145.000,00; 1.18 - Transferências do FUNDEB - 60%, no valor de R$ 724.551,14; 1.19 - Transferências do FUNDEB

- 40%,  no valor de R$ 210.897,08; 1.23 -  Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse - Saúde, no valor

de   R$ 30.000,00; 1.24 -  Transferências de Convênios - Outros (não relacionados à educação/saúde/assistência

social), no valor de R$ 420.000,00; 1.30 - Recursos provenientes do Fundo de Transporte e Habitação – FETHAB, no

valor de  R$ 833.514,54 e 1.43 - Transferência de recursos do Estado para ações de Assistência Social, no valor de

R$ 65.000,00, contrariando o art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43, § 1º, inc. II da Lei nº 4.320/1964,

conforme Anexo 1 - ORÇAMENTO, Quadro 1.3 - Excesso de Arrecadação no Exercício X Créditos Adicionais por

Excesso de Arrecadação.

Manifestação da defesa:

 A defesa faz a seguinte manifestação:
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Análise da defesa:

Em sua defesa o interessado alega que não houve confirmação da arrecadação em excesso,

porém houve uma arrecadação de R$ 9.351.392,57 a mais do que o valor inicilamente porçado na fonte 100, onde só

foram abertos R$ 3.154.000,00 de créditos adicionais por excesso.
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O defendente completa asseverando que se o cálculo for feito sem considerar fontes de recursos,

de forma geral, houve excesso de arrecadação no exercício financeiro de 2019.

Para se calcular o excesso de arrecadação temos que considerar a Receita Arrecadada (-) Previsão

inicial.

A  análise realizada pela equipe técnica considera a Previsão Atualizada para fins de verificação se

o crédito adicional aberto por excesso possuía recursos suficientes, pois a previsão atualizada refere-se à soma da

Previsão Inicial mais os Créditos Abertos por excesso.

Diante disso, temos:

Previsão Inicial: R$ 52.147.595,00

Receita Arrecadada: R$ 57.820.994,45

Excesso: R$ 5.673.399,45

 

Do exposto, verifica-se que houve excesso considerando todas as fontes. Ocorre que a análise é

feita por fonte de recursos e como apontado no Relatório Preliminar foram abertos créditos adicionais por conta de

recursos inexistentes em determinadas fonte.

Em relação aos convênios é necessário que a defesa comprove, por meio do cronograma de

desembolso, que estava previsto recebimento no ano de 2019 e que por motivo alheia à vontade do gestor não

houve o recebimento desses recursos.

Entretanto, a defesa informou os números dos convênios, bem como não encaminhou os

cronogramas de desembolsos.

A Listagem de Empenhos – Situação em 31/12/2019, que tratam da fonte 1.24 de convênios

firmados pelo município está ilegível, prejudicando a análise (autos digitais Defesa_218677_2020_01 – pág. 16/58).

Portanto, de forma geral, houve excesso de arrecadação de R$ 5.673.399,45 e houve abertura de

créditos adicionais por excesso de R$  10.015.100,00, ocasionando Créditos Adicionais abertos sem recursos

disponíveis de R$ 4.341.700,55.

Assim, permanece o apontamento.

Situação da análise: MANTIDO

5) FB99 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_99. Irregularidade referente à Planejamento/Orçamento, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

5.1 ) Não inclusão da memória e metodologia de cálculo do Anexo das Metas fiscais, contrariando o art. 4º, § 2º,

  - Tópico - II da LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Não inclusão da memória e metodologia de cálculo do Anexo das Metas fiscais, contrariando o art.

4º, § 2º, II da LRF, impossibilitando a comprovação da consistência dos resultados pretendidos bem como da

conformidade da meta com a política fiscal do município, conforme Informação Técnica de Acompanhamento

Simultâneo da LDO/2019 - Processo nº 333891/2020 (Apêndice A).

Manifestação da defesa:

 A defesa faz a seguinte manifestação:
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Análise da defesa:

O Interessado anexa aos autos cópia da Memória e Metodologia de Cálculo do Anexo de Metas

Fiscais da LDO/2019 (pág. 45 a 58/58 - Defesa_218677_2020_01).

As normas que regem os requisitos a serem observados na elaboração e instituição da LDO

encontram-se, atualmente, dispostas na Constituição Federal (CRFB, 1988) e na Lei Complementar 101 de 4 de

maio de 2000, a denominada Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF.

A LRF, contempla no Capítulo II, Seção II as disposições acerca da elaboração da Lei de Diretrizes

Orçamentárias – LDO quanto as metas fiscais. Os §§1º e 2º. do artigo 4  da referida lei apresentam alguns requisitoso

obrigatórios:

 

§ 1  Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias o Anexo de Metas

Fiscais, em que serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes,

relativas a receitas, despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida

.pública, para o exercício a que se referirem e para os dois seguintes

§ 2  O Anexo conterá, ainda:o

I - avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior;

II - demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e

metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com

as fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as

; (grifo nosso)premissas e os objetivos da política econômica nacional
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Verifica-se do trecho da lei mencionada que a LDO deve conter, dentre outros aspectos, um Anexo

denominado Anexo de Metas Fiscais e este deve ser instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem

os resultados propostos. Os resultados propostos são reflexos da política fiscal definida pelo ente e matematicamente

traduzem-se no confronto das receitas estimadas com as despesas, considerando ou não os itens financeiros

(resultado nominal e resultado primário).

A Secretaria do Tesouro Nacional – STN, considerando as suas competências do órgão central do

Sistema de Contabilidade Federal, e a necessidade de padronização dos demonstrativos fiscais nos três níveis de

governo, de forma a garantir a consolidação das contas públicas na forma estabelecida na LRF edita anualmente o

Manual de Demonstrativos Fiscais – MDF visando auxiliar os entes públicos na elaboração das leis orçamentárias e o

respectivo acompanhamento (materializado nos Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária – RREO e

Relatório de Gestão Fiscal – RGF).

Acerca da memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos

contemplados na LDO o MDF aplicável ao exercício de 2019, assim dispõe (2018, p. 48):

A forma de apresentação da metodologia poderá variar de acordo com a

análise feita por cada ente. Poderão ser adicionadas fórmulas de cálculos, descrição de

 (grifo nosso)cenários, tabelas evolutivas bem como qualquer material subsidiário.

 

Considerando que a LDO do exercício de 2019 do município de São Félix do Araguaia não

apresenta informação adicional  que demonstre quais estimativas foram consideradas para a projeção das receitas e

despesas, memórias de cálculos, ou outras informações que visem esclarecer a forma de obtenção dos valores

relativos a receitas, despesas, Resultado Primário, Resultado Nominal e montante da Dívida Pública considera-se

mantida a irregularidade.

Diante disso, permanece o apontamento.

Situação da análise: MANTIDO

6) MB02 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_02. Descumprimento do prazo de envio de prestação de contas,

informações e documentos obrigatórios ao TCE-MT (art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal; arts. 207, 208

e 209 da Constituição Estadual; Resolução Normativa TCE nº 36/2012; Resolução Normativa TCE nº 01/2009; art. 3º

da Resolução Normativa TCE nº 12/2008; arts. 164, 166, 175 e 182 a 187 da Resolução Normativa TCE nº 14/2007).

6.1 ) O Chefe do Poder Executivo não encaminhou ao TCE/MT a Prestação de Contas Anuais dentro do prazo

  - Tópico - legal e de acordo com a Resolução Normativa nº 36/2012 - TCE/MT-TP. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

O Chefe do Poder Executivo não encaminhou ao TCE/MT a Prestação de Contas Anuais dentro do

prazo legal e de acordo com a Resolução Normativa nº 36/2012 - TCE/MT-TP.

Destaca-se que o Chefe do Poder Executivo é reincidente em enviar prestação de contas em

atraso, desde 2017, ao TCE/MT, conforme mapeamento a seguir:

 

Origem Competência Prazo Prorrogado * Data do 1° Envio Último Envio Situação

APLIC-Cidadão Peças de planejamento 21/01/2019 20/05/2019 20/05/2019 FORA DO PRAZO
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APLIC-Cidadão Carga Inicial 01/04/2019 19/06/2019 09/10/2019 FORA DO PRAZO

APLIC-Cidadão Janeiro 15/04/2019 24/08/2019 19/10/2019 FORA DO PRAZO

APLIC-Cidadão Fevereiro 15/05/2019 07/11/2019 07/11/2019 FORA DO PRAZO

APLIC-Cidadão Março 15/05/2019 25/11/2019 25/11/2019 FORA DO PRAZO

APLIC-Cidadão Abril 31/05/2019 08/12/2019 08/12/2019 FORA DO PRAZO

APLIC-Cidadão Maio 01/07/2019 27/12/2019 27/12/2019 FORA DO PRAZO

APLIC-Cidadão Junho 31/07/2019 09/01/2020 09/01/2020 FORA DO PRAZO

APLIC-Cidadão Julho 02/09/2019 19/01/2020 19/01/2020 FORA DO PRAZO

APLIC-Cidadão Agosto 30/09/2019 27/01/2020 27/01/2020 FORA DO PRAZO

APLIC-Cidadão Setembro 31/10/2019 03/02/2020 03/02/2020 FORA DO PRAZO

APLIC-Cidadão Outubro 02/12/2019 11/02/2020 11/02/2020 FORA DO PRAZO

APLIC-Cidadão Novembro 20/01/2020 18/02/2020 03/06/2020 FORA DO PRAZO

APLIC-Cidadão Dezembro 20/03/2020 13/08/2020 13/08/2020 FORA DO PRAZO

APLIC-Cidadão Contas de Governo 29/05/2020 14/08/2020 14/08/2020 FORA DO PRAZO

APLIC-Cidadão Contas Especiais - LDO 20/01/2019 07/08/2020 07/08/2020 FORA DO PRAZO

APLIC-Cidadão Contas Especiais - LOA 20/01/2019 10/08/2020 10/08/2020 FORA DO PRAZO

 

Origem Competência Prazo Prorrogado * Data do 1° Envio Último Envio Situação

APLIC-Cidadão Peças de planejamento 15/02/2018 30/01/2018 30/01/2018 NO PRAZO

APLIC-Cidadão Carga Inicial 16/04/2018 29/06/2018 29/06/2018 FORA DO PRAZO

APLIC-Cidadão Janeiro 02/05/2018 13/08/2018 13/08/2018 FORA DO PRAZO

APLIC-Cidadão Fevereiro 15/05/2018 20/08/2018 20/08/2018 FORA DO PRAZO

APLIC-Cidadão Março 04/06/2018 25/08/2018 25/08/2018 FORA DO PRAZO

APLIC-Cidadão Abril 04/06/2018 29/08/2018 29/08/2018 FORA DO PRAZO

APLIC-Cidadão Maio 03/07/2018 13/09/2018 13/09/2018 FORA DO PRAZO

APLIC-Cidadão Junho 31/07/2018 08/10/2018 08/10/2018 FORA DO PRAZO

APLIC-Cidadão Julho 28/09/2018 27/12/2018 27/12/2018 FORA DO PRAZO

APLIC-Cidadão Agosto 15/10/2018 10/01/2019 10/01/2019 FORA DO PRAZO

APLIC-Cidadão Setembro 31/10/2018 22/01/2019 22/01/2019 FORA DO PRAZO

APLIC-Cidadão Outubro 30/11/2018 28/01/2019 28/01/2019 FORA DO PRAZO

APLIC-Cidadão Novembro 21/01/2019 10/03/2019 10/03/2019 FORA DO PRAZO

APLIC-Cidadão Dezembro 18/03/2019 07/05/2019 07/05/2019 FORA DO PRAZO

APLIC-Cidadão Contas de Governo 16/04/2019 07/05/2019 07/05/2019 FORA DO PRAZO

APLIC-Cidadão Contas Especiais - PPA 20/01/2018 31/01/2018 31/01/2018 FORA DO PRAZO

APLIC-Cidadão Contas Especiais - LDO 20/01/2018 30/01/2018 30/01/2018 FORA DO PRAZO

APLIC-Cidadão Contas Especiais - LOA 20/01/2018 30/01/2018 30/01/2018 FORA DO PRAZO

 

Origem Competência Prazo Prorrogado * Data do 1° Envio Último Envio Situação

APLIC-Cidadão Peças de planejamento 16/01/2017 15/01/2017 15/01/2017 NO PRAZO

APLIC-Cidadão Carga Inicial 30/04/2017 31/05/2017 31/05/2017 FORA DO PRAZO
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APLIC-Cidadão Janeiro 10/05/2017 27/06/2017 27/06/2017 FORA DO PRAZO

APLIC-Cidadão Fevereiro 20/05/2017 02/07/2017 02/07/2017 FORA DO PRAZO

APLIC-Cidadão Março 31/05/2017 04/07/2017 04/07/2017 FORA DO PRAZO

APLIC-Cidadão Abril 15/06/2017 06/07/2017 06/07/2017 FORA DO PRAZO

APLIC-Cidadão Maio 30/06/2017 24/07/2017 24/07/2017 FORA DO PRAZO

APLIC-Cidadão Junho 31/07/2017 18/09/2017 18/09/2017 FORA DO PRAZO

APLIC-Cidadão Julho 31/08/2017 28/09/2017 28/09/2017 FORA DO PRAZO

APLIC-Cidadão Agosto 02/10/2017 21/11/2017 21/11/2017 FORA DO PRAZO

APLIC-Cidadão Setembro 31/10/2017 28/11/2017 28/11/2017 FORA DO PRAZO

APLIC-Cidadão Outubro 30/11/2017 02/01/2018 02/01/2018 FORA DO PRAZO

APLIC-Cidadão Novembro 02/01/2018 31/01/2018 31/01/2018 FORA DO PRAZO

APLIC-Cidadão Dezembro 19/03/2018 08/05/2018 26/06/2018 FORA DO PRAZO

APLIC-Cidadão Contas de Governo 16/04/2018 04/07/2018 04/07/2018 FORA DO PRAZO

APLIC-Cidadão Contas Especiais - LDO 02/01/2017 13/01/2017 13/01/2017 FORA DO PRAZO

APLIC-Cidadão Contas Especiais - LOA 16/01/2017 13/01/2017 13/01/2017 NO PRAZO

 

Manifestação da defesa:

 A defesa faz a seguinte manifestação:
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Análise da defesa:

O defendente confirma que as contas anuais de governo de 2019 foram enviadas ao TCE/MT, via

APLIC, no dia 14/08/2020, portanto fora do prazo de 29/05/2020, prorrogado pela Portaria nº 52/2020.

Assim, permanece o apontamento.

Situação da análise: MANTIDO

3. CONCLUSÃO

Após análise da defesa, conclui-se pelo saneamento dos Itens 2.1; 2.2; 2.3 e pela manutenção dos

Itens 1.1; 1.2; 3.1; 4.1; 5.1 e 6.1 do Relatório Técnico Preliminar.

3.1. RESULTADO DA ANÁLISE

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2019 a 31/12/2019JANAILZA TAVEIRA LEITE

1) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na

inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

1.1 ) Divergência entre o valor da dotação atualizada apurada no sistema aplic de R$ 62.151.195,00 e o valor do

  - Tópico - Balanço Orçamentário Consolidado de R$ 62.162.695,00. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

1.2 ) Foi constatado divergência entre os valores registrados como receita arrecadada comparadas com os

repasses pelo STN nas Receitas de FPM, no valor de R$ R$ 37.643,99; Cota-Parte ITR no valor de -R$ 467,83;

Cota-Parte CIDE no valor de R$ 13.404,43; Cota-Parte Royalties no valor de R$ 875,13 e FUNDEB no valor de
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  - Tópico - -R$ 22.135,34 2.  ANÁLISE DA DEFESA

2) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

2.1 ) SANADO

2.2 ) SANADO

2.3 ) SANADO

3) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

3.1 ) Insuficiência de R$ -1.181.426,67 para pagamento de restos a pagar processados e não processados

demonstrando o desequilíbrio financeiro e o comprometimento da gestão fiscal estabelecida no art. 1º, § 1º da

  - Tópico - LRF . 2.  ANÁLISE DA DEFESA

4) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

4.1 ) Houve a abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de Excesso de Arrecadação, no

  - Tópico - total de R$ 4.341.700,55. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

5) FB99 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_99. Irregularidade referente à Planejamento/Orçamento, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

5.1 ) Não inclusão da memória e metodologia de cálculo do Anexo das Metas fiscais, contrariando o art. 4º, § 2º,

  - Tópico - II da LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

6) MB02 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_02. Descumprimento do prazo de envio de prestação de contas,

informações e documentos obrigatórios ao TCE-MT (art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal; arts. 207, 208

e 209 da Constituição Estadual; Resolução Normativa TCE nº 36/2012; Resolução Normativa TCE nº 01/2009; art. 3º

da Resolução Normativa TCE nº 12/2008; arts. 164, 166, 175 e 182 a 187 da Resolução Normativa TCE nº 14/2007).

6.1 ) O Chefe do Poder Executivo não encaminhou ao TCE/MT a Prestação de Contas Anuais dentro do prazo

  - Tópico - legal e de acordo com a Resolução Normativa nº 36/2012 - TCE/MT-TP. 2.  ANÁLISE DA DEFESA
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JOAO ROBERTO DE PROENCA

AUDITOR PÚBLICO EXTERNO

COORDENADOR DA EQUIPE TÉCNICA

Em Cuiabá-MT, 10 de Dezembro de 2020.
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